
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

LEI No. 2.893/9: 

"AUTORIZA O PODER EXECUTI\/0 MUNICIPAL /I 
FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
ãt r i bui çSes que lhe são conferidas por 
Lei , 

FAÇO SABER^ que a Câmara Municipal 
apr0í'0u e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIC?Q 

ARTIGO 

ARTIGO 

Io. •••• Fica o Poder Execut ii-'o Muni ci pai autorizado a firmar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria da Saúde e Meio Ambiente,, cujo objetií^o è a 
melhoria do atendimento'-mè d i co e am bu I ato r i al ^ na área de 
saúde prevent i-ya,, através da Operação Litoral 1994/1995, 
em conform idade com a Lei no, 8666 de 21,06,93 e demais 
Normas regulamentares da wiatè ri a,, a realizar-se no 
período de 01 de janeiro de 1995 a 06 de março de 1995, 

2o, - Ã! Secretaria Estadual da Saúde e Meio /-Imbiente 
repassará á Prefeitura Muni ci pal o valor de R$ 13,500,00 
(treze mil e quinhentos reais). 

3o, 
a) 

b} 

c) 

/I Prefeitura re s pons a bi 1 i za r-se~-á s 
pela cobe rtura financeira das despesas com a execução 
do projeto que ultrapassarem o valor dos recursos 
financeiros repassados ao Município^ 
fornecimento de área física e pessoal ne-cessá rio para 
a execução do programa O p£í ração Litoral 1994/1995 s 
apl i cação dos recu rsos conforme o Plano de st pl i cação 
estabelecido com a conseqüente Prestação de Contas, 

ARTIGO 4o, O valor re passado através 
servirá, de recurso para suplementar 

do Convênio firmado, 
a seguinte dotaçãos 
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07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Ativid^ide 2^039- Convênio com o Hos pitai Municipal 

Tranferências Operacionais 

ARTIGO 5o. ~ Revogadas as disposições em contrário^ esta Lei entra 
ewi vigor a partir desta data^ 

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de fevereiro de 1995. 

FERULIO^TÍ^t^O NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL 
Secretário de .A<m i n i st ração 

' ! 
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